
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 149, DE 16 DE AGOSTO DE 2013. 

 
“Altera os arts. 7º e 16  da Lei Municipal nº 

2.595, de 16 de fevereiro de 2007, que cria 

cargos e estabelece salários do Poder 

Executivo do Município de Eldorado do 

Sul, e dá outras providências.”. 

 

 SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

                                                               

                                            LEI 

 

Art. 1º Ficam alterados os artigos 7º e 16 da Lei Municipal nº. 2.595, de 16 de 

fevereiro de 2007, passando a terem as seguintes redações: 

 

“Art. 7º  São criados, no Quadro Permanente, os seguintes cargos: 

NÍVEL  
TOTAL DE 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO PADRÃO ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRINCIPAL 

 

 

06 ADVOGADO I 23 01 

02 MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 22 01-A 

02 ODONTÓLOGO PSF 22 01-B 

03 ADMINISTRADOR 21 01-C 

07 CONTADOR 21 01-D 

04 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 20 02 

01 RELAÇÕES PÚBLICAS 19 03 

03 ENGENHEIRO CIVIL 19 05 

02 ARQUITETO 19 07 

10 ODONTÓLOGO 18 08 

01 MÉDICO RADIOLOGISTA 18 09 

01 MÉDICO INFECTOLOGISTA 18 10 

32 MÉDICO CLÍNICO GERAL 18 11 

08 MÉDICO PEDIATRA 18 12 

04 MÉDICO GINECOLOGISTA 18 13 

01 MÉDICO PSIQUIATRA 18 14 

02 MÉDICO CARDIOLOGISTA 18 15 

02 MÉDICO VETERINÁRIO 18 16 

01 BIÓLOGO 18 17 

05 PSICÓLOGO 17 20 

18 ENFERMEIRO  17 21 

02 ENFERMEIRO PSF 17 21-A 

04 FARMACÊUTICO 17 22 



07 ASSISTENTE SOCIAL 16 25 

02 FISIOTERAPEUTA 16 26 

04 NUTRICIONISTA 16 27 

01 BIBLIOTECÁRIO 16 28 

MÉDIO 

03 TESOUREIRO 15 29 

22 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 15 30 

04 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PSF 
15 30-A 

01 TÉCNICO EM AGRIMENSURA 14 32 

02 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 15 33 

03 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 13 34 

01 FISCAL TRIBUTÁRIO 13 35 

01 
FISCAL SANITARISTA E DE 

MEIO AMBIENTE 
13 36 

04 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 13 37 

16 
AGENTE FISCALIZADOR                 

DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
13 38 

01 TÉCNICO AGRÍCOLA 13 39 

01 TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 13 40 

02 
AGENTE DE DEFESA 

SANITÁRIA E AMBIENTAL 
13 41 

08 MONITOR 13 42 

98 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 13 43 

SIMPLES 

40 MOTORISTA 13 44 

05 ELETRICISTA 12 45 

15 OPERADOR DE MÁQUINAS 12 46 

100 OPERÁRIO GERAL 04 49 

65 ATENDENTE DE CRECHE 01 52 

 

 

(...) 

Art. 16 Os cargos do quadro constante deste artigo são considerados em 

extinção, extinguindo-se automaticamente à medida que operar sua vacância: 

 

NÍVEL  
TOTAL DE 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO PADRÃO ANEXO 

PRINCIPAL 

 

 

01 ADVOGADO  20 01 

MÉDIO 

01 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 21 02 

01 DESENHISTA 15 03 

01 INSPETOR TRIBUTÁRIO 15 04 

01 ASSISTENTE CONTÁBIL 15 05 



46 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13 06 

SIMPLES 

01 MESTRES DE CONSTRUÇÕES 14 07 

02 TOPÓGRAFO 14 08 

12 
MOTORISTA DE ÔNIBUS 

URBANO 
13 09 

22 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 13 10 

09 AUXILIAR DE DISCIPLINA 02 50 

02 MECÂNICO 08 47 

07 MERENDEIRO 01 51 

02 TELEFONISTA 09 11 

08 PEDREIRO 07 12 

08 RECEPCIONISTA 07 13 

28 VIGIA 06 14 

01 OFICIAL ADMINISTRATIVO 06 15 

02 OPERÁRIO ESPECIALIZADO 05 16 

02 CARPINTEIRO 05 17 

40 OPERÁRIO 04 18 

05 LIXEIRO 04 19 

02 INSTRUTOR DE CRECHE 02 20 

02 CONTÍNUO 01 21 

19 SERVENTE 01 22 

01 COZINHEIRO DE CRECHE 01 23 

35 MERENDEIRA/SERVENTE 01 24 

¨ 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Eldorado do Sul, 16 de agosto de 2013. 

 

 

                                                                                 SÉRGIO MUNHOZ 

                 Prefeito Municipal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Fabiana da Silva Kraschefski  

Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal nº 

149 , de 16 de agosto de 2013, que “altera os arts. 7º e 16  da Lei Municipal nº 2.595, de 16 

de fevereiro de 2007, que cria cargos e estabelece salários do Poder Executivo do Município 

de Eldorado do Sul,     e dá outras providências.”. 

O presente projeto de lei tem por objetivo excluir do Quadro Permanente 

elencado no art. 7º da referida Lei os cargos que não estão sendo ocupados, sendo eles: 

engenheiro agrônomo, engenheiro eletricista, engenheiro de tráfego, marceneiro e técnico em 

estradas; bem como os cargos que ainda estão sendo ocupados (auxiliar de disciplina 

mecânico, merendeiro), mas não serão novamente preenchidos, passando estes últimos para o 

Quadro em Extinção. 

Motivo pelo qual encaminhamos a presente proposta a essa Casa Legislativa, 

visando que seja apreciada pelos Nobres Edis. 

E, sendo o que apresentávamos para o momento, aproveitamos o ensejo para 

enviarmos nossas cordiais saudações. 

 

              Atenciosamente,         

        

                                         SÉRGIO MUNHOZ 

                                          Prefeito Municipal 


